
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Minas Gerais
Município: Conselheiro Lafaiete - MG

Região de Saúde: Conselheiro Lafaiete

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 12/12/2022 13:27:31

Status atual do Plano de Saúde: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - Departamento de Atenção Primária - Diretriz 1 - Estrutural

OBJETIVO Nº 1.1 - Construção de UBS/ESF Cachoeira

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Finalização das obras iniciadas em
2021

Execução de projeto estrutural e arquitetônico para UBS da ESF Cachoeira e início
das obras

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 30,00 70,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.2 - Construção da UBS Santa Clara

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.2.1 Confecção do projeto e encaminhamento ao CMS para análise e
parecer

Execução do projeto estrutural e arquitetônico para a UBS
Santa Clara

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 0,00 0,00 70,00 30,00

OBJETIVO Nº 1.3 - Plano de trabalho para reforma das UBS Albinópolis, Vista Alegre, Santa Cruz I, Amaro Ribeiro, Paulo VI, Museu e Rancho Novo
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

1.3.1 Reformar e ampliar as UBS existentes Reforma e Ampliação das UBS 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 0,00 25,00 25,00 50,00

OBJETIVO Nº 1.4 - Contratação de auxiliar de obras e serviços gerais para limpeza e manutenção das unidades de ESF

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.4.1 Contratação por meio de processo
seletivo vigente

Manter profissional nas unidades para conservação e manutenção predial nas ESF e
unidades de Zona Rural

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 0,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.5 - Organização, padronização e regularização nos processos de aquisição de insumos para assistência à população atendida nas UBS/ESF/Zona Rural. separação dos almoxarifados da APS e atenção
Especializada.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.5.1 100% das UBS/ESF abastecidas adequadamente,
conforme demanda local no que diz respeito aos
insumos.

Avaliar o número de reclamações dos usuários por falta de insumos nas UBS/ESF. Criação da
comissão técnica de padronização, avaliação e aquisições de insumos da Secretaria de Saúde.

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.6 - Adquirir equipamentos e mobiliários para novas unidades de saúde e substituir os inadequados. Realizar levantamento de necessidades junto as UBS. Troca de 100% dos equipamentos sucateados e sem
condições de reparo.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.6.1 Substituição de 25% dos equipamentos inadequados. Aquisição será realizada
conforme necessidade.

Controle patrimonial. Substituição gradual ao longo
dos 4 anos.

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

OBJETIVO Nº 1.7 - Contratar empresa de manutenção de equipamentos médico/odontológicos, com o objetivo de se evitar interrupções nos serviços por falta ou quebra de equipamentos odonto/médicos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.7.1 100% das UBS assistidas por serviços de manutenção de equipamentos
médico/odontológicos

Contrato de empresa prestadora dos serviços 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.8 - Concluir o processo de informatização das ESF e ESB e farmácia com aquisição de equipamentos (PC, notebook, tablet) com vistas a utilização do prontuário eletrônico do cidadão (Pec-e-SUS).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

1.8.1 70% das ESF/SB informatizadas Relatório do E-gestor (Informatiza APS) 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 70,00 80,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.9 - Ampliar a cobertura dos serviços de saúde bucal em mais 10 ESF, contemplando as seguintes unidades: ESF São Dimas, ESF Albinópolis II, ESF Amaro Ribeiro, ESF Paulo VI, ESF Sion, ESF
Santa Matilde, ESF Gagé, ESF Santa Cruz II, ESF Cachoeira, ESF Alexandrina.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

1.9.1 Implantação de 05 ESB modalidade Tipo I Indicador de cobertura de SB E-gestor 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.10 - Implantação do serviço de radiologia odontológica ofertando tomadas radiográficas aos usuários do SUS da atenção primária e não somente aos usuários do CEO.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.10.1 Confecção do termo de referência para credenciamento
do serviço

Serviço implantado por meio de credenciamento de clínicas
especializadas

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.11 - Descentralização da Farmácia Básica em 07 unidades de saúde ( ESF Albinópolis, ESF Belavinha, ESF Vista Alegre, CRS Barreira, CRS santuário, ESF Paulo VI e ESF São João I). Garantindo
nestas unidades a presença em horário integral de funcionamento do profissional farmacêutico.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

1.11.1 Implantação de farmácias em 07 UBS e CRS Farmácias implantadas e em funcionamento 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 0,00 25,00 25,00 25,00
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OBJETIVO Nº 1.12 - Transferência de todos os consultórios odontológicos instalados em escolas para dentro das ESF, de maneira a proporcionar o trabalho multiprofissional e coerente com a PNAB e PNSB. Escolas:
(Narciso de queirós, Olavo Mendes, Astor Viana, Paulo VI, Júlia Miranda, moinhos). Mudança para a ESF mais próxima da escola.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

1.12.1 Mudança de 03 escolas Substituição da odontologia escolar para ESB diferenciada 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.13 - Implantação do serviço de laserterapia odontológica, ofertando atendimento a pacientes em tratamento oncológico do SUS a ser realizado no CEO.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

1.13.1 Ampliação da oferta dos serviços Avaliação do resultado alcançado por meio de número de pacientes atendidos 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 2 - Departamento de Atenção Primária - Diretriz 2 - Recursos Humanos

OBJETIVO Nº 2.1 - Manutenção do número de profissionais adequados para operacionalização dos serviços das unidades de ESF/SB

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

2.1.1 Manter equipe mínima nas unidades CNES e atesto de constituição de equipes 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.2 - Implantação do programa de educação permanente para os profissionais da APS, com parceria de programas como Telessaúde, garantindo espaço reservado na agenda dos profissionais para as
capacitações. garantia com reserva de agenda em capacitações orientadas pela gestão através da plataforma UNA-SUS.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.2.1 Utilizar recursos como adesão a programas estaduais e federais de
educação permanente

relatórios de participação emitidos pelos órgãos dos
programas

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.3 - Utilização de todos os cirurgiões dentistas lotados na APS com carga horária de 20 horas semanais para composição das Equipes de saúde Bucal, carga horária diferenciada. Ao todo serão aproveitados
25 cirurgiões dentistas do quadro existente da SMS para composição das ESB com carga horária diferenciada.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.3.1 Realizar credenciamento de equipes junto ao CNES e Ministério da
Saúde

Implantação de ESB 20H (ESB diferenciada) 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.4 - Contratação através de processo seletivo simplificado para auxiliar de saúde bucal com carga horária de 40 horas semanais que comporão os novos serviços de odontologia (conforme necessidade e lei
de responsabilidade fiscal).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

2.4.1 Realizar processo de recrutamento Quadro de profissionais completo, incluindo feristas 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.5 - Contratação de médico, enfermeiros e técnicos de enfermagem feristas, com o intuito de manter todas as unidades de ESF cobertas por profissionais mesmo em situações de férias ou afastamentos
prolongados.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

2.5.1 Realizar processo de recrutamento Quadro de profissionais completo, incluindo feristas. 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.6 - Contratação de cirurgiões dentistas com carga horária de 20 horas semanais que comporão as novas EsB modalidade tipo I, com carga horária diferenciada (Conforme necessidade e lei de
responsabilidade fiscal).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

2.6.1 Realizar processo de recrutamento Manter equipes completas para trabalho à quatro mãos. 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 3 - Departamento de Atenção Primária - Diretriz 3 - Processo da Trabalho

OBJETIVO Nº 3.1 - Elaboração de fluxograma da assistência à saúde no Município de Conselheiro Lafaiete de maneira a esclarecer ao usuário a organização dos serviços em saúde no município e trabalhadores.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

3.1.1 Manter equipe mínima nas unidades CNES e atesto de constituição de equipes 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.2 Elaborar fluxograma com equipe técnica. Fluxograma em placas de fácil visualização em todas as UBS 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 30,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.2 - Criação de protocolos de encaminhamento as especialidades médicas e odontológicas, de maneira a aumentar a resolutividade da APS, bem como reduzir e organizar a demanda para a atenção
especializada. utilizando o Telessaúde como critério para encaminhamento as especialidades.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

3.2.1 Estabelecer protocolos e utilizar o serviço de
Telessaúde

Protocolos para saúde da mulher, do homem, da criança, do idoso,
trabalhador.

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.3 - Treinamento com os profissionais da APS sobre assistência à saúde baseada em classificação de risco médico odontológico. Objetivando uma assistência mais equânime. Realizado com profissionais da
SES/MG e próprios do Município.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

3.3.1 Realizar treinamentos periódicos com a equipe de
profissionais

Certificação dos profissionais em cursos de capacitações 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.4 - Criar horário diferenciado nas ESF para atendimento aos trabalhadores (Horário do trabalhador). para as unidades de saúde Tipo I em um dia da semana, o horário de funcionamento da Unidade será
ampliado até as 20:00, de maneira que durante a semana pelo menos 07 (sete) ESF estejam em funcionamento até as 20:00, auxiliando na demanda da policlínica. Desta maneira a cada dia da semana o município contará
com pelo menos % (cinco) ESF em funcionamento até as 20:00.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

3.4.1 Ampliar acesso dos usuários e adequar processo de trabalho Horário estendido garantido em todas as ESF 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.5 - Implantar o Programa Saúde na Hora simplificado nas unidades ESF Vista Alegre/São Sebastião, ESF Albinópolis I/Albinópolis II, ESF Vila Resende/São Judas Tadeu, garantindo atendimento à
população destes territórios das 07:00 às 20:00 de segunda as sextas-feiras.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

3.5.1 Ampliar acesso dos usuários e adequar processo de trabalho Programa saúde na hora homologado 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.6 - Garantir que a população de áreas descobertas pela Estratégia de saúde da Família sejam assistidas pelas ESF já existentes mais próximas de sua residência. Ação de territorialização de áreas descobertas
pela ESF com vinculação as ESF existentes.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

3.6.1 Realizar plano de cobertura da APS transitório Existência de plano de cobertura da APS transitório 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.7 - Criar sistema de agendamento eletrônico para a APS por meio de aplicativos ou outros meios de mídia social, facilitando o acesso dos usuários aos serviços de saúde (Iniciando com grupos específicos,
como gestantes, diabéticos e hipertensos).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

3.7.1 Realizar processo licitatório Contrato com a empresa de sistema operacional 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 0,00 25,00 50,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.8 - Implantação do sistema de apoio institucional, onde a gestão dos serviços de saúde de APS, reunirá mensalmente com os profissionais de casa ESF conhecendo de perto a realidade e necessidade dos
profissionais e usuários dos serviços de saúde. As reuniões de apoio institucional serão realizadas pela coordenação da APS.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

3.8.1 Realizar reuniões de apoio
institucional

Existência do apoiador institucional (coordenador gerente de serviços) criação do cargo de gerente da
APS(solicitar adesão junto ao MS e homologação).

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.9 - Descentralização dos serviços de testagem rápida, HIV, Sífilis, teste rápido de gravidez e hepatites para as ESF, permitindo melhor acesso a estes serviços pelos usuários junto as unidades de saúde do
seu território.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

3.9.1 Organizar operação de trabalho Exames de testagem rápida realizados na APS 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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OBJETIVO Nº 3.10 - Treinamento e elaboração de protocolo. Organizar a assistência à saúde ofertada a população de Conselheiro Lafaiete de acordo com as políticas públicas de saúde vigentes no país. segundo as
condições de saúde (risco), vulnerabilidade e condição de saúde (Atenção a gestante, a criança, ao idoso, hipertenso e do diabético) em consonância com o Previne Brasil.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

3.10.1 Realizar monitoramentos Indicadores do Previne Brasil (Gestante, HAS, DIA, Mulher) 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.11 - Implantação do serviço de prótese odontológica para assegurar este tipo de serviço à população do Município. Serviço só será iniciado após homologação do serviço pelo Ministério da saúde, que
repassará mensalmente para custeio das próteses R$7500,00.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

3.11.1 Solicitação de credenciamento da LRPD junto ao Ministério da
Saúde

Homologação do LRPD junto ao Ministério da Saúde 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 0,00 25,00 50,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.12 - Publicização nas UBS da "Carteira de Serviços" ofertados no Município. Trata de deixar claro aos usuários quais são os serviços e procedimentos ofertados na rede de unidades da ESF. Com escopo
de procedimentos minimamente recomendados pelo Ministério da saúde. tal ação tem por finalidade orientar e esclarecer a população sobre os níveis de atenção e assistência.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

3.12.1 Maximizar meios de comunicação Divulgação da &#34;Carteira de serviços&#34; nas unidades 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.13 - Plano multidisciplinar de atendimento integral ao paciente diabético.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

3.13.1 Criar comitê e analisar fluxo de
trabalho

Intersetoriedade, interdisciplinaridade do atendimento integral ao paciente DM nos três níveis de
assistência em saúde.

0,00 - Percentual 90,00 Percentual 20,00 60,00 75,00 90,00

DIRETRIZ Nº 4 - Departamento de Atenção Primária - Diretriz 4 - Resultados
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OBJETIVO Nº 4.1 - Implantar na Secretaria de saúde o sistema de acompanhamento das condições de saúde da ´população na APS por meio dos indicadores de Saúde, com a construção de Painel de Monitoramento das
condições de saúde (iniciando por condições básicas como acompanhamento de gestantes, condição vacinal das crianças de 0 a 5 anos, acompanhamentos dos hipertensos e diabéticos e rastreamento do câncer de colo de
útero). Ampliando para outras condições de saúde gradativamente.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Realizar treinamento dos profissionais que irão
acompanhar os fluxos de trabalho

Criação da sala de situação na secretaria de saúde ((com disponibilização dos dados de
saúde monitorados e acompanhados de cada ESF)

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 4.2 - Realizar anualmente pactuação de novas metas para os indicadores de saúde entre gestão, trabalhadores e Conselho Municipal de Saúde de maneira a avançar em melhores condições de saúde da
população de Conselheiro Lafaiete.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

4.2.1 Acompanhar as novas metas instituídas pelo Ministério da saúde. Realizar discussões com
os profissionais e CMS para viabilidade e implementação das mesmas.

Pactuação e divulgação dos indicadores entre trabalhadores e
CMS (Previne Brasil) e demais indicadores de saúde.

0,00 - Percentual 80,00 Percentual 20,00 40,00 60,00 80,00

OBJETIVO Nº 4.3 - Apresentar quadrimestralmente os indicadores de saúde pactuados entre gestão, trabalhadores e CMS para que o mesmo possa tomar ciência de como anda a situação de saúde do município.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.3.1 Trabalhar em parceria com o CMS para monitoramento das ações e
acompanhamentos dos resultados.

Reuniões de apresentação junto ao Conselho
Municipal de Saúde

0,00 - Percentual 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 5 - Departamento de Atenção Primária - Diretriz 5 - Recursos Financeiros

OBJETIVO Nº 5.1 - Após aprovação pelo CMS da ampliação das 10 ESB mencionados no item 1.1.12, realizar o credenciamento das mesmas junto ao Ministério da Saúde para recebimento dos subsídios federais e
estaduais conforme Política Nacional de Saúde Bucal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

5.1.1 Realizar solicitação de credenciamento Publicação da homologação junto ao Ministério da Saúde 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 100,00
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OBJETIVO Nº 5.2 - Após aprovação do CMS, realizar o credenciamento das Equipes de Atenção Primária à Saúde com saúde bucal nas comunidades rurais de Rancho Novo, Almeidas e Buarque.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

5.2.1 Realizar solicitação de credenciamento Publicação da homologação junto ao Ministério da Saúde 0,00 - Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 100,00

DIRETRIZ Nº 6 - Departamento de Atenção Primária - EMMAP - Diretriz Única

OBJETIVO Nº 6.1 - Atividade Física regular, direcionada a grupos específicos conforme morbidade, faixa etária e avaliação técnica de Profissional Educador Físico.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

6.1.1 -Fortalecer os grupos de atividade coletiva instituído pelo EMMAP -Atender a população
cadastrada (18.450) pacientes e realizar busca ativa dos pacientes não cadastrados

- Número de pacientes acima de 60 anos atendido pela ação. -
Número de usuários hipertensos atendidos pela ação.

- - - 100,00 Percentual 70,00 80,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 6.2 - Estímulo de alimentação saudável e regular conforme preposição de paciente / usuário.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.2.1 Acompanhar os pacientes de forma efetiva, por meio de atendimentos
individuais e coletivos.

Número de atendimentos de pacientes / usuários em
grau OB

- - - 90,00 Percentual 50,00 70,00 75,00 90,00

OBJETIVO Nº 6.3 - Ações de prevenção ao tabaco.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

6.3.1 Fortalecer as ações de capitação de pacientes cadastrados nas unidades básicas de
saúde; - Realizar busca ativa de pacientes tabagistas;

Número de atendimentos coletivos realizados em Grupo no
Programa Nacional de Combate ao Tabagismo.

- - - 90,00 Percentual 60,00 70,00 80,00 90,00

OBJETIVO Nº 6.4 - Realizar ações de educação em saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.4.1 - Realizar ações coletivas de informação aos pacientes e capacitação permanente
aos profissionais.

Número de atendimentos de atividades coletivas - - - 1.500 Número 5,00 10,00 15,00 15,00

OBJETIVO Nº 6.5 - Ofertar serviço de reabilitação

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

6.5.1 - Fortalecer as ações de capitação de pacientes cadastrados nas unidades básicas de saúde; -
Realizar ações que fortaleçam o acesso e a continuidade do tratamento aos pacientes.

Número de atendimentos a patologias neurológicas. Número
de atendimentos de distúrbios traumáticos-ortopédicos

- - - 100,00 Percentual 70,00 80,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 6.6 - Orientação e educação em saúde farmacológica

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.6.1 Manter os percentuais de pacientes acompanhados por meio do Cadastro de
pacientes insulino dependentes.

Número de pacientes DM com insulina
distribuídas pelo SIGAF

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 6.7 - Oferta de tratamento a população menos favorecida economicamente através do Programa Bolsa Família.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

6.7.1 -Manter o cadastro dos 3.589 pacientes atualizados - realizar o
acompanhamento desse pacientes por meio das visitas domiciliares
realizadas pelos ACS.

Número de pacientes / usuários inscritos no Programa Bolsa Família.
Número de pacientes / usuários beneficiários do Benefício de Prestação
Continuada.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 6.8 - Realizar matriciamento de pacientes / usuários da Equipe multidisciplinar de Apoio às ESF.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.8.1 Manter o cadastro ativo e acompanhar os pacientes acompanhados
pelo programa..

Número de atendimentos 1 consulta referenciados no
EMMAP.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 6.9 - Realizar ações de educação em saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

6.9.1 Manter as ações propostas pelo programa PSE; - Cumprir com as
metas pactuadas; - acompanhar os alunos por meio de
monitoramento do programa

- Número de ações com participação da EMMAP no Programa Saúde na Escola.
PSE - Número de ações com participação da Equipe EMMAP em Ed.
Permanente em Saúde.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 6.10 - Realizar 1 qualificação a cada mês dos profissional do EMMAP

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.10.1 Realizar capacitação/atualização dos profissionais
envolvidos

Número de ações realizadas para qualificação profissional da e para
EMMAP

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 6.11 - Adicional Insalubridade aos Profissionais do EMMAP

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.11.1 Solicitar junto a Secretaria de Administração do
Município

Possibilitar Direito trabalhista instituído em Lei
Municipal

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 6.12 - Implantação de política de equipe multidisciplinar de matriciamento e apoio à atenção primária
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.12.1 Manter a população cadastrada nas unidades de ESF cobertas por
estes serviços

Realizar atendimento e matriciamento junto as equipes de
Atenção Primária

- - - 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

DIRETRIZ Nº 7 - Departamento de Atenção Primária - Farmácia Central - Diretriz Única

OBJETIVO Nº 7.1 - Ampliar o índice de abastecimento de medicamentos nas unidades de saúde para 98% até 2025

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

7.1.1 Solicitar registro de preço para todos os itens da REMUME; -Monitorar entregas programadas pelos fornecedores;
- Garantir a existência de mais de uma ata de preços para os medicamentos da REMUME.

Percentual de abastecimento de
medicamentos nas unidades de saúde

- - - 98,00 Percentual 90,00 93,00 96,00 98,00

OBJETIVO Nº 7.2 - Disponibilizar uma relação de medicamentos atualizada e resolutiva

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

7.2.1 Identificar a última versão da REMUME aprovada; - Revisar a lista, identificando itens a serem excluídos,
substituídos e inseridos -Apresentar e validar a proposta de revisão para o CMS -Aprovar a lista revisada no CMS

Aprovar junto ao Conselho Municipal de
saúde, versão atualizada da REMUME

- - - 95,00 Percentual 70,00 80,00 90,00 95,00

OBJETIVO Nº 7.3 - Publicar boletins trimestrais para fortalecer e intensificar o programa de farmacovigilância nas farmácias locais das unidades de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

7.3.1 Elaborar informações sobre uso racional de medicamentos da REMUME; - Monitorar ações
de farmacovigilância na rede.

Percentual de boletins publicados - - - 100,00 Percentual 80,00 85,00 90,00 100,00

DIRETRIZ Nº 8 - Departamento de Atenção Especializada - Diretriz 1 - Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo adequado, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das
necessidades de saúde.
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OBJETIVO Nº 8.1 - Reduzir número de atendimentos categorizados como azuis e verdes pelo Protocolo de Manchester na Policlínica Municipal.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

8.1.1 Construir junto com a Atenção Básica um fluxo para que os atendimentos categorizados como azuis e verdes não
sejam direcionados para Policlínica Municipal e sim para os ESF para acompanhamento.

Referência e contra-referência
ESF de origem.

- - - 50,00 Percentual 20,00 30,00 40,00 50,00

OBJETIVO Nº 8.2 - Organizar e estruturar os fluxos dos serviços da Atenção Especializada

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

8.2.1 Revisar todos os Protocolos Assistenciais e Administrativos dos serviços de urgência e
emergência , RAPS, Centros Regionais, CRER, Reabilitação e alterar se necessário.

Adequar fluxo de atendimento, referência e contra
referência, implantar protocolos e definir rotinas.

- - - 100,00 Percentual 40,00 70,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 8.3 - Adequar número de atendimentos prestados de acordo com a demanda de serviços.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

8.3.1 - Retornar com os atendimentos de espirometria, aumentar as cirurgias de
Cataratas

Nº de atendimentos - - - 100,00 Percentual 60,00 70,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 8.4 - Buscar a ampliação da oferta de consultas médicas especializadas nos Centros regionais de Saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

8.4.1 Otimizar a oferta de consultas especializadas através de organização da Rede, tentar ampliar o número de
profissionais especializados em todos os Centros Regionais.

Nº de atendimentos - - - 90,00 Percentual 40,00 40,00 80,00 90,00

OBJETIVO Nº 8.5 - Implantar o Projeto Núcleo Especializado em Reabilitação.
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

8.5.1 Unificar o serviço de reabilitação, contribuindo assim para um melhor acesso, viabilizando assim um serviço com
melhor qualidade e possibilitando novo credenciamento de serviço de reabilitação infantil.

Nº de atendimentos - - - 100,00 Percentual 20,00 40,00 80,00 100,00

OBJETIVO Nº 8.6 - Manter e qualificar o acesso ao atendimento multiprofissional na Reabilitação

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

8.6.1 Inovar o serviço existente e continuar oferecendo serviço de
qualidade.

Adequar controle, regulação e fluxo. - - - 90,00 Percentual 70,00 80,00 90,00 90,00

OBJETIVO Nº 8.7 - Garantir a população a oferta de serviço do Posto Avançada de Coleta Externa (PACE), conforme definição de fluxo determinado pelo HEMOMINAS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

8.7.1 Continuar atendendo o fluxo determinado em contrato pelo Hemominas, promovendo e
incentivando à população quanto a importância da doação

Nº de atendimentos - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 8.8 - Disponibilizar os recursos necessários para o funcionamento do PACE determinados no convênio

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

8.8.1 Manter os contratos para continuidade dos serviços. Conforme convênio - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 9 - Atenção Especializada - Diretriz 2 - Aprimorar e implantar as redes de atenção à saúde, com ênfase na articulação da Rede de urgência e emergência com toda a rede municipal de saúde.

OBJETIVO Nº 9.1 - Articulação e fortalecimento da rede de atenção às urgências e revisar o fluxo de atendimento.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

9.1.1 Adequar os fluxos de referência e contra referência, - Manter reuniões bimestrais com a RAPS para discussão de
casos; - Manter a organização de fluxo e articulação e fortalecimento da Rede de atenção à saúde bucal.

Adequar e incentivar fluxos de
referências e contra referência

- - - 100,00 Percentual 80,00 85,00 95,00 100,00

OBJETIVO Nº 9.2 - Fortalecer leitos retaguarda de acordo com a PPI

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

9.2.1 - Manter o fluxo com o Hospital de referência para os leitos de retaguarda e viabilização dos leitos
para evitar tempo de espera e negativas

Reduzir tempo de espera para
viabilização de leitos

- - - 100,00 Percentual 50,00 70,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 9.3 - Aprimorar fluxo do SAMU e Corpo de Bombeiros

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

9.3.1 Adequar o fluxo para que funcione com maior efetividade; - Melhorar a assistência prestada e manter as
reuniões para fortalecimento desse fluxo com a rede

Revisar periodicamente o fluxo. - - - 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

OBJETIVO Nº 9.4 - Fortalecer o fluxo do CEO com a AB possibilitando agendamento direto do paciente no serviço especializado

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

9.4.1 Adequar fluxo, otimizando a referência e a contra
referência.

Nº de atendimentos - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 10 - Departamento de Atenção Especializada - Diretriz 3 - Reforma e adequação dos serviços

OBJETIVO Nº 10.1 - Ampliar a Central de Gases da Policlínica com a implantação do Tanque de O².
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

10.1.1 Realizar processo licitatório Aquisição através da licitação - - - 100,00 Percentual 0,00 100,00 0,00 0,00

OBJETIVO Nº 10.2 - Implantar manutenção corretiva e preventiva nos equipamentos da Atenção Especializada

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

10.2.1 Realizar processo licitatório . Aquisição através da licitação - - - 100,00 Percentual 0,00 60,00 80,00 100,00

OBJETIVO Nº 10.3 - Construir uma entrada independente para o CAPS AD e um muro para delimitar a área física do CAPS e reforma dos banheiros.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

10.3.1 Solicitar avaliação e levantamento da Secretaria Municipal de Obras para confecção de
termo de referência

Construção e Reforma - - - 60,00 Percentual 0,00 20,00 40,00 60,00

OBJETIVO Nº 10.4 - Recuperar a estrutura física do Centros Regionais

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

10.4.1 Solicitar avaliação e levantamento da Secretaria Municipal de Obras para confecção de
termo de referência

Construção e Reforma - - - 60,00 Percentual 0,00 20,00 40,00 60,00

OBJETIVO Nº 10.5 - Construção da sede própria para o Centro de Especialidades Odontológicas. Ate ´que seja possível a construção, investir na recuperação física do CEO

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

10.5.1 Solicitar avaliação e levantamento da Secretaria Municipal de Obras para confecção de
termo de referência

Construção - - - 100,00 Percentual 0,00 0,00 0,00 100,00
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OBJETIVO Nº 10.6 - Construção da nova sede da UPA (substituição policlínica municipal)

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

10.6.1 Viabilizar a confecção do projeto estrutural, arquietônico e memoriais descritivo e explicativo para
encaminhamento ao CMS para avaliação e parecer

Aprovação pelos órgãos competentes - - - 100,00 Percentual 0,00 30,00 60,00 100,00

DIRETRIZ Nº 11 - Departamento de Atenção Especializada - Diretriz 4 - Consolidar serviços de atenção psicossocial e Centro especializado em reabilitação física.

OBJETIVO Nº 11.1 - Implantar o Centro de Convivência em Saúde Mental.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

11.1.1 Viabilizar espaço físico e material permanente e recursos
humanos

Início dos atendimentos - - - 50,00 Percentual 0,00 0,00 50,00 50,00

OBJETIVO Nº 11.2 - Adequar a estrutura do Centro de Reabilitação

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

11.2.1 Viabilizar o local para nova estrutura Início dos atendimentos - - - 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 100,00

OBJETIVO Nº 11.3 - Manter a integralidade do funcionamento no CAPSi na Rede de Atenção

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

11.3.1 Adequar e aprimorar o fluxo existente. Inovar o serviço existente - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 11.4 - Implantar projeto de diagnóstico e tratamento de doenças crônicas.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

11.4.1 Viabilizar convênios Início dos atendimentos - - - 50,00 Percentual 0,00 0,00 50,00 50,00

OBJETIVO Nº 11.5 - Intensificar realização de cirurgias de catarata

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

11.5.1 Ampliar o serviço com disponibilidade de mais vagas. Aumentar número de cirurgias eletivas - - - 80,00 Percentual 30,00 40,00 60,00 80,00

OBJETIVO Nº 11.6 - Acompanhar o fluxo de atendimentos aos pacientes em uso de anticoagulantes orais.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

11.6.1 Manter e acompanhar o fluxo existente. Inovar o serviço existente. - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 12 - Departamento de Atenção Especializada - Diretriz 5 - Promover a educação permanente e continuada visando a formação, qualificação e a valorização dos trabalhadores.A desprecarização
e a democratização das relações de trabalho.

OBJETIVO Nº 12.1 - Promover parcerias intersetoriais para desenvolvimento de ações de qualificação e desprecarização do trabalho.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

12.1.1 Investir em capacitação para profissionais. Realizar cursos, seminários, palestras frente ao serviço humanizado. - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 12.2 - Intensificar Grupo de matriciadores em Saúde Mental na Rede de Atenção Básica

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

12.2.1 Manter as reuniões de rede e discussão de caso com a Equipe de
Atenção Básica

Intensificar Grupo de matriciadores em Saúde Mental na Rede de
Atenção Básica

- - - 100,00 Percentual 80,00 90,00 100,00 100,00
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DIRETRIZ Nº 13 - Departamento de Atenção Especializada - Diretriz 6 - Promover Educação em Saúde

OBJETIVO Nº 13.1 - Promover parcerias intersetoriais para desenvolvimento de ações de promoção e qualificação em saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

13.1.1 - Investir em capacitação para profissionais Realizar cursos, seminários, palestras frente ao serviço humanizado. - - - 100,00 Percentual 80,00 90,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 13.2 - Intensificar grupo de matriciamento em saúde mental na rede de atenção primária

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

13.2.1 Manter as reuniões de rede e discussão de caso com a Equipe de Atenção
Primária

Nº de equipes matriciadas. - - - 100,00 Percentual 80,00 90,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 14 - Departamento de Atenção Especializada - Diretriz 7 - Informatização dos serviços com acesso a Internet.

OBJETIVO Nº 14.1 - Informatizar a rede e ampliar o acesso a Internet.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

14.1.1 -Implantação de programa próprio e Interligação das informações de todas as unidades
de saúde do município

Viabilizar o prontuário eletrônico - - - 100,00 Percentual 50,00 50,00 50,00 100,00

OBJETIVO Nº 14.2 - Implantação de sistema próprio para regulação das demandas para Atenção Especializada, aumentando a capacidade de resolução da APS e organizando os serviços de Atenção especializada além de
economia de recursos financeiros.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

14.2.1 Realizar processo licitatório Programa próprio de informatização da saúde em funcionamento. - - - 100,00 Percentual 0,00 50,00 80,00 100,00

DIRETRIZ Nº 15 - Departamento de Atenção Especializada - Diretriz 8 - Enfrentamento da pandemia de Covid-19

OBJETIVO Nº 15.1 - Manter o atendimento ao paciente com COVID-19
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

15.1.1 Manter contratação e remuneração temporária dos profissionais necessários
aos atendimentos

Quadro de recursos humanos completo - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 15.2 - Adquirir medicamentos para tratar a maioria dos sintomas e problemas de pacientes com COVID-19 em virtude da dinamicidade da pandemia demandando várias exceções, dada a situação atual e
urgente da pandemia.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

15.2.1 Manter controle de estoque e compras Adquirir e distribuir medicamentos dentro da Policlínica - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 15.3 - Adquirir materiais e insumos para atender pacientes com COVID-19

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

15.3.1 Manter controle de estoque e compras Adquirir materiais e insumos - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 15.4 - Manter o fornecimento de todos os EPI's necessários para toda equipe de linha de frente ao atendimento COVID-19

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

15.4.1 Manter controle de estoque e compras Adquirir e distribuir EPI´s - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 15.5 - Continuar adquirindo os produtos de higienização, material de limpeza e correlatos destinados ao atendimento garantindo assim um ambiente livre de agentes causadores de doenças.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

15.5.1 Manter controle de estoque e compras Adquirir produtos de higienização, material de limpeza e correlatos - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 16 - Departamento de Vigilância em Saúde - Diretriz 1 - Redução de riscos e agravos por meio de promoção e vigilância em saúde ( Vigilância epidemiológica e Centro de Promoção da saúde)
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OBJETIVO Nº 16.1 - Mobilizar e sensibilizar a população para a prevenção e controle das Doenças Transmissíveis

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.1.1 Realizar ações de capacitação / atualização voltadas para a assistência
com o tema Doenças Transmissíveis

Número de ações de capacitação / atualização voltadas para a assistência
com o tema Doenças Transmissíveis

- - - 100 Número 1,0 1,00 1,00 1,00

OBJETIVO Nº 16.2 - Detectar casos de óbitos maternos não declarados ou descartar, após investigação, a possibilidade dos óbitos dessas mulheres terem sido maternos, independente da causa declarada no registro original.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.2.1 Realizar a investigação de óbitos de mulheres em idade fértil (10
a 49 anos).

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos)
investigado

- - - 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

OBJETIVO Nº 16.3 - Possibilitar a inferência sobre a qualidade das informações relativas às causas de mortalidade, pela aferição da participação proporcional dos óbitos com causa definida no total de óbitos não fetais
notificados.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.3.1 - Definir o preenchimento do registro de óbitos com causa básica
definida

Proporção de registro de óbitos com causa básica
definida

- - - 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

OBJETIVO Nº 16.4 - Avaliar e monitorar a capacidade de resolução das investigações de casos registrados e a atualização do Sinan.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.4.1 Encerrar os casos de doenças de notificação compulsória imediata
(DNCI) em até 60 dias após notificação

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI)
encerrados em até 60 dias após notificação

- - - 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

OBJETIVO Nº 16.5 - Mensurar e monitorar os novos casos de sífilis congênita em menores de um ano de idade e expressa a qualidade do pré-natal, uma vez que a sífilis pode ser diagnosticada e tratada em duas
oportunidades: durante a gestação e durante o parto.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.5.1 Identificar o número de casos novos de sífilis congênita em menores de
um ano de idade.

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de
um ano de idade

- - - 10 Número 10 10 10 10

OBJETIVO Nº 16.6 - Monitorar a assistência pré-natal, a vinculação da gestante ao local de ocorrência do parto evitando a sua peregrinação e as boas práticas durante o atendimento ao parto e nascimento e a qualidade da
atenção hospitalar ofertada a crianças menores de 1 ano.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.6.1 Monitorar a assistência pré-natal e as boas práticas duarante o parto e o nascimento, além da qualidade
hospitalar por meio da taxa de mortalidade infantl

Taxa de mortalidade infantil - - - 12,00 Percentual 12,00 12,00 12,00 12,00

OBJETIVO Nº 16.7 - Possibilitar a inferência sobre a qualidade do atendimento dos serviços de saúde à pessoa acometida pela hanseníase, expressando a efetividade desses serviços em assegurar a adesão ao tratamento até
a alta.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.7.1 Proporcionar o atendimento adequado para cura dos casos novos de
hanseníase diagnosticados nos anos das coortes

Proporção de cura dos casos novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das coortes

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 16.8 - Capacitar / atualizar profissionais da rede de assistência à saúde em de acordo com as doenças de notificação compulsória

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.8.1 Realizar ações de capacitação / atualização para profissionais de saúde de acordo com as
doença de notificação compulsória.

Capacitar / atualizar de profissionais de
saúde

- - - 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 16.9 - Reduzir o percentual de abandono dos casos de tuberculose pulmonar bacilífera, forma considerada a principal fonte de infecção da doença
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

16.9.1 Garantir a conclusão dos tratamentos dos casos de Tuberculose
Pulmonar Bacilífera

Percentual de casos de Tuberculose Pulmonar Bacilífera que
abandonaram o tratamento

- - - 5,00 Percentual 5,00 5,00 5,00 5,00

DIRETRIZ Nº 17 - Departamento de Vigilância em Saúde - Diretriz 2 - Avaliação, Ampliação, Promoção das ações de Vigilância (Vigilância Sanitária).

OBJETIVO Nº 17.1 - Promover capacitação dos profissionais frente as ações de fiscalização sanitária

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

17.1.1 Realizar a qualificação/atualização dos fiscais sanitários por meio de
treinamentos

Qualificação/ atualização dos fiscais sanitários - - - 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 17.2 - Avaliar o nível de implementação das ações de vigilância sanitária por meio da execução dos grupos de ações essenciais: (i) cadastro de estabelecimentos sujeitos à Visa; (ii) inspeção em
estabelecimentos sujeitos à Visa; (iii) atividades educativas para população; (iv) atividades educativas para o setor regulado; (v) recebimento de denúncias; (vi) atendimento de denúncias; e (vii) instauração de processo
administrativo sanitário.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

17.2.1 - Realizar as ações pactuadas a fin de reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população por
meio das ações de vigilância, promoção e proteção à saúde.

Percentual de grupos de ações de Vigilância
Sanitária consideradas necessárias

- - - 6 Número 6 6 6 6

OBJETIVO Nº 17.3 - Ampliar o número de ações sanitárias por meio de ações de fiscalização, monitoramento e avaliação das ações de saúde pública

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

17.3.1 Adquirir um veículo de de 07 lugares para atendimento o setor de
vigilância sanitária

Aquisição de um veículo de 07 lugares para atendimento o setor de
vigilância sanitária

- - - 1 Número 0 1 0 0

DIRETRIZ Nº 18 - Departamento de Vigilância em Saúde - Diretriz 3 - Prevenção e Controle de Endemias
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OBJETIVO Nº 18.1 - Prevenir a ocorrência de Doenças de Chagas

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

18.1.1 Realizar pesquisa entomológica censitária nas localidades rurais, de acordo
com a estratificação de áreas de risco definidas pelo Programa de Controle de
Doença de Chagas (PCDCh

Percentual de localidades com pesquisa entomológica censitária, de acordo
com a estratificação de áreas de risco definidas pelo Programa de Controle de
Doença de Chagas (PCDCh)

- - - 5,00 Percentual 5,00 5,00 5,00 5,00

OBJETIVO Nº 18.2 - Prevenir, diagnosticar e tratar a Esquistossomose, além de outras verminoses de relevância no município

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

18.2.1 Realizar exames coproscópicos pelo método Kato-Katz, além do tratamento
dos casos positivos

Número de exames coproscópicos pelo método Kato-
Katz realizados

- - - 6.000 Número 6.000 6.000 6.000 6.000

OBJETIVO Nº 18.3 - Fortalecer a vigilância em saúde, através do acompanhamento das equipes que atuam nos municípios nas ações de controle vetorial das arboviroses

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

18.3.1 Realizar 04 (quatro) ciclos de visitas domiciliares com no mínimo 80% de cobertura de
imóveis visitados pelos agentes de combate a endemias

Número de ciclos de visitas com no mínimo 80% de
cobertura de imóveis visitados

- - - 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

OBJETIVO Nº 18.4 - Estimular a articulação entre a Vigilância em Saúde com outros órgãos e sociedade civil, contribuindo nas ações de prevenção e controle das arboviroses

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

18.4.1 Manter o funcionamento regular do Comitê Municipal de Enfrentamento
da Dengue, Chikungunya e Zika

Funcionamento regular do Comitê Municipal de Enfrentamento da
Dengue, Chikungunya e Zika

- - - 6 Número 6 6 6 6

OBJETIVO Nº 18.5 - Promover atualização / capacitação dos ACEs por meio da educação permanente
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

18.5.1 Realizar capacitação/atualização dos profissionais envolvidos nos programas
de controle de endemias.

Qualificação dos profissionais envolvidos nos programas de
controle de endemias

- - - 1 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 19 - Departamento de Vigilância em Saúde - Diretriz 4 - Promoção e Ampliação do acesso à Imunização no Município

OBJETIVO Nº 19.1 - Manter altas e homogêneas taxas de cobertura vacinal para todas as crianças menores de 01 ano, com as vacinas que compõem o Calendário Nacional de Vacinação

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

19.1.1 Manter os percentuais de vacinas com a cobertura vacinal preconizada pelo Programa
Nacional de Imunização para cada vacina em menores de um ano.

Percentual de 06 vacinas com cobertura vacinal
preconizada para cada vacina - menores de um ano

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 19.2 - Manter altas e homogêneas taxas de cobertura vacinal para todas as crianças de 01 ano a menores de 02 anos, com as vacinas que compõem o Calendário Nacional de Vacinação

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

19.2.1 Manter os percentuais de vacinas com a cobertura vacinal preconizada pelo
Programa Nacional de Imunização para cada vacina de um ano a menores de dois
anos

Percentual de 05 vacinas com cobertura vacinal para vacinas
selecionadas para crianças de um ano a menores de dois anos

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 19.3 - Atualizar profissionais das salas de vacinas de acordo com o Programa Nacional de Imunização

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

19.3.1 Realizar açoes de capacitação/atualização para os profissionais das salas de vacinas
do municipio.

Qualificação de profissionais de saúde das salas
de vacina

- - - 1,00 Percentual 1,00 1,00 1,00 1,00
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DIRETRIZ Nº 20 - Departamento de Vigilância em Saúde - Diretriz 5 - Acompanhamento e monitoramento das ações da vigilância do trabalhador.

OBJETIVO Nº 20.1 - Garantir a investigação dos acidentes e agravos de trabalho afim de fornecer informações para orientar o planejamento das ações de prevenção e promoção da saúde dos trabalhadores

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

20.1.1 Realizar a investigação dos acidentes e agravos de trabalho graves
notificados

Percentual dos acidentes e agravos de trabalho
investigados

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 20.2 - Identificar as ocupações que apresentam maiores incidências de agravos relacionados ao trabalho, possibilitando a definição de ações de promoção, prevenção, vigilância e assistência.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

20.2.1 Proporcionar o preenchimento do campo- ocupação- nas notificações
de agravos relacionados ao trabalho.

Proporção de preenchimento do campo - ocupação - nas notificações
de agravos relacionados ao trabalho

- - - 85,00 Percentual 85,00 85,00 85,00 85,00

OBJETIVO Nº 20.3 - Realizar ações educativas em saúde e mobilização nos temas de relevância do município em relação à saúde dos trabalhadores

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

20.3.1 Promover ações educativas em saúde e mobilização nos temas de relevância do município
em relação à saúde dos trabalhadores

Realização atividades no contesto de vigilância em
saúde do trabalhador

- - - 1 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 21 - Departamento de Vigilância em Saúde - Diretriz 6 - Fortalecimento dos serviços de Vigilância Ambiental e Centro de Controle de Zoonoses.

OBJETIVO Nº 21.1 - Avaliar a proporção de amostras de água analisadas conforme determinado pela Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano, inferindo na
qualidade da água consumida pela população.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

21.1.1 Realizar a coleta e encaminhamento das amostras de água para consumo
humano, visando à análise dos parâmetros de coliformes totais, cloro residual
livre e turbidez

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo
humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e
turbidez

- - - 45,00 Percentual 45,00 45,00 45,00 45,00

OBJETIVO Nº 21.2 - Fortalecer a política municipal para o controle ético da população de cães e gatos, além do controle de zoonoses, visando à saúde humana e sua relação com os animais, conforme Legislação
Municipal.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

21.2.1 Realizar ações de castração para população
canina e felina.

Castrar no mínimo 12% da população canina e felina no município com base
no último IBGE

- - - 12,00 Percentual 12,00 12,00 12,00 12,00

OBJETIVO Nº 21.3 - Prevenir a ocorrência de casos de Leishmaniose Visceral

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

21.3.1 Realizar Inquérito Sorológico canino para a identificação de casos de Leishmaniose Viceral
Canina e caso necesáro manejo ambiental

Inquérito Sorológico canino e Ação de
Manejo Ambiental

- - - 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 21.4 - Impedir e interromper a circulação do vírus da raiva na população canina e felina

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

21.4.1 Realizar a campanha de vacinação antirrábica para população canina e
felina do municipio

Proporção de cães vacinados na campanha de vacinação
antirrábica canina e felina

- - - 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

OBJETIVO Nº 21.5 - Avaliar e monitorar as principais causas de óbitos de primatas recolhidos pelo Centro de Controle de Zoonoses do município
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

21.5.1 Encaminha para a FUNED todos os primatas não humanos para
necropsia.

Número de necropsia em primatas não humanos - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 21.6 - Promover o atendimento de solicitações referentes a animais de pequeno, médio e grande porte

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

21.6.1 - Realizar atendimentos das solicitações registadas pelo setor no que diz
respeito a animais de pequeno, médio e grande porte

Atendimento das solicitações realizadas no setor no que diz respeito a
animais de pequeno, médio e grande porte

- - - 60,00 Percentual 60,00 60,00 60,00 60,00

OBJETIVO Nº 21.7 - Construir nova sede para Centro de Controle de Zoonoses

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

21.7.1 - Concluir escolha do terreno. Construção de nova sede para o Centro de Controle de Zoonoses - - - 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 0,00

OBJETIVO Nº 21.8 - Mobilizar e sensibilizar a população para a prevenção e controle das Zoonoses

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

21.8.1 Realizar ações educativas voltadas para a população visando sobrea a
prevenção e controle das Zoonoses.

Mobilizar e sensibilizar a população para a prevenção e
controle das Zoonoses

- - - 1 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 22 - Departamento de Planejamento e Gestão - Diretriz 1 - Garantir assistência hospitalar e ambulatorial (Manter o credenciamento com os prestadores terceirizados e consórcios).

OBJETIVO Nº 22.1 - Manter credenciamento com os Hospitais para atendimento de urgência e emergência
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

22.1.1 Todos os hospitais credenciados Adequar e incentivar fluxos de referências e contra referência - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 22.2 - Ofertar cirurgias eletivas conforme PPI

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

22.2.1 Ofertar cirurgias eletivas conforme PPI Cumprir no mínimo a meta da PPI - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 22.3 - Manter credenciamento com laboratórios de patologia clínica para atendimento de urgência e emergência e eletivos

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

22.3.1 Realizar a manutenção dos credenciamentos Laboratórios de Patologia Clínica credenciados - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 22.4 - Manter credenciamento com laboratórios de anatomopatologia para atendimento aos SUS Municipal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

22.4.1 Realizar a manutenção dos credenciamentos de
laboratórios de Anatomopatologia

Ofertar serviços para atendimento nos Laboratórios de Anatomopatologia
aos usuários do SUS municipal

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 22.5 - Manter credenciamento com serviços de imagem para atendimento aos SUS Municipal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

22.5.1 Realizar a manutenção dos credenciamentos de serviços de
Imagens

Ofertar serviços de imagem para os usuários do SUS
municipal

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 22.6 - Manter credenciamento com serviço de TRS atendimento aos SUS Municipal
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

22.6.1 Realizar manutenção do credenciamento de serviços de
TRS

Ofertar serviços de TRS para usuários do SUS
municipal

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 22.7 - Manter credenciamento de serviços de reabilitação visual, intelectual e motora para atendimento ao SUS Municipal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

22.7.1 Realizar manutenção do credenciamento de serviços de reabilitação visual,
intelectual e motora

Ofertar serviços de reabilitação visual,
intelectual e motora

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 22.8 - Manter serviço de transporte TFD

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

22.8.1 Manter a oferta de serviço de transporte ao usuário Ofertar Serviços de transporte de TFD - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 22.9 - Manter contratos com consórcios para atendimento aos SUS Municipal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

22.9.1 Filiar-se a consórcios continuamente Manter consócios vigentes - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 23 - Departamento de Planejamento e Gestão da Saúde - Diretriz 2 - Pactuação dos Serviços de Regulação dos Pacientes com necessidades especiais e da CONEFRO.

OBJETIVO Nº 23.1 - Pactuação da JRPCD/CL conforme Deliberação Estadual
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

23.1.1 Realizar pactuação da JRPCD/CL
conforme Deliberação Estadual

Conforme Nota Técnica n/08/SES/SUBPASRAS-DATE-CAPS/2022 Processo N°
1320.01.0049058/2022-61 Nota técnica de matriciamento acerca da Resolução 7924

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 23.2 - Assistência Integral ao paciente DRC e em tratamento Renal Substitutivo

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

23.2.1 Criar comissão Comissão Municipal de Nefrologia e
Transplante

Assistência integral ao paciente DRC e em tratamento Renal
Substitutivo

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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